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2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM - Foro Central Cível/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044652-30.2022.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JHONATAN LUZIÉRIO BARBOSA MELO, Brasileiro, Empresário, RG 
MG16490285, CPF 098.178.126-85, com endereço à Rua Manoel Gomes dos Santos, 721, Cus-
tódio Pereira, CEP 38405-270, Uberlandia - MG, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento 
de sentença por parte de Alpargatas S.a.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 10/10/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 065/2023; Objeto: Registro de Preços para aquisições 
de medicamentos, pelo período de 12 meses. Entrega das Propostas: a partir de 10/10/2023 às 08h00 - Data 
de Abertura das Propostas: 24/10/2023 às 09h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital 
disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://www.licitacao.vgsul.sp.gov.br - Informa-
ções pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1056484-48.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana 
- Cooperativa de Credito. Executado: Carlos Eduardo Belchior Honorato Costa de Souza. Vistos. Fls. 
309/310: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte 
ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ 
SABER a Carlos Eduardo Belchior Honorato Costa de Souza, domiciliado em local incerto e não 
sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Cooperativa Sicoob 
Unimais Metropolitana - Cooperativa de Credito. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento 
ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. 
São Paulo, 12 de setembro de 2023. LUIZ ANTONIO CARRER Juiz de Direito. 

 

DIARIO DE SÃO PAULO – 11 E 12/10/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020846-32.2023.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que o presente edital tem 
a FINALIDADE de DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE ESTE EDITAL VIREM que fica devidamente 
INTIMADO o executado MURILO DUARTE LIBERALQUINO inscrita no CPF/MF: 273.466.308-23, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, de acordo com a sentença proferidas nos autos 
supramencionados, para, em conformidade com o artigo 513 do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento da importância de R$ 77.994,87 (setenta e sete mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e oitenta e sete centavos), apurada em julho/2023, acrescida de custas, se houver, sob 
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento), ambos calculados cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em 
caso de pagamento parcial, nos termos do artigo 523, §1ºe §2º do NCPC. INTIME-SE, ainda, a parte 
executada de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. 
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MAIRIPORÃ 1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0007341-82.2013.8.26.0338 Classe - Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária Requerente: RENATO OURIAS BUENO DA SILVA e outros  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007341- 82.2013.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de 
Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Renato Ourias Bueno da Silva, Analice de Castro Bueno, Marta Regina da Silva Galaxe Rocha, Joaquim Angelo da Silva, Margarida Maria de Vasconcelos, Paulo Aparecido 
Bueno da Silva, Maristela Ribeiro, Adão Lazaro da Cunha, Sueli Aparecida de Paula da Cunha, Wagner Bueno da Silva, Creide Barbosa, João Gama da Silva Filho, Aparecida Fátima Bueno da 
Silva, Joao Caetano de Oliveira, Rosa Maria Kiocia de Oliveira, Hildebrando Andre de Vasconcelos e Solange Ferreira de Vasconcelos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel que cuida de uma área de terras subdivididas em duas Glebas,denominadas GLEBA 16A e GLEBA 16B,com benfeitorias,localizada na popular-mente conhecida como Rua 
Toca da Onça,distante 1.300 metros da Estrada Municipal Capim Branco,no Bairro Toca da Onça - Capim Branco, na cidade de Mairiporã,no Estado de São Paulo,tendo como área total 36.535 
(trinta e seis mil quinhentos e trinta e cinco metros quadrados),inicia-se a descrição, primeiramente da GLEBA 16A área no VÉRTICE N.º“00”(ZERO),com coorde-nadas de posicionamento 
geográfico UTM: E= 345.379,862m e N= 7.416.840,889m, cravado junto a Rua Toca da Onça; deste deflete à direita e segue a distância de 15,94m,com a azimute de 231º36’19” até encontrar o 
VÉRTICE Nº“01”(UM),com coorde-nadas de posicionamento geográfico UTM: E=345.367,372m e N= 7.416.830,991; deste deflete à direita e segue o alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA, pela 
distância de 21,74m e com o azimute de 259º21’31” até encontrar o VÉRTICE Nº “2” (dois) com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.367,372m e N= 7.416.830,991; deste 
deflete à direita e segue o alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA pela distância de 21,74m e com o azimute de 280º37’54” até encontrar o VÉRTICE Nº “03”(TRÊS),com coordenadas de 
posicionamento geográfico UTM:E=345.329,507m e N=7.416.830.075m;deste deflete à direita e segue o alinhamento de RUA TOCA DA ONÇA pela distância de 14,21m e com o azimute de 306º 
39’24” até encontrar o VÉRTICE N “04” (QUATRO), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E=345.318,107m e N=7.416.838,559m; deste deflete à direita e segue o alinhamento da 
RUA TOCA DA ONÇA pela distancia de 17,23m e com o azimute de 323º 52’24” até encontrar o VÉRTICE N “05” (CINCO); com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: 
E=345.307,947m e N=7.416.852,478m; deste deflete à esquerda e segue alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA pela distância de 12,21m e com azimute de 301º39’25” até encontrar o VÉRTICE 
Nº”06”(SEIS),com coordenadas de posicionamento geográfico UTME= 345.297,554 m e N=7.416.858,886m; deste deflete à esquerda e segue alinhamento da RUA TOCA ONÇA pela distância de 
17,22m e com azimute de 278º41’34” até encontrar o VÉRTICE Nº”07” (SETE); com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E=345.280,529m e N=7.416.861,489m;deste deflete à direita 
e segue confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela distância de 09,72me com azimute de 000º20’54” até encontrar o VÉRTICE Nº “08” (OITO), com coordenadas de 
posicionamento geográfico UTM: E=345.280,564m e N=7.416.871,209m;deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela distância de 57,22m e com 
azimute de 357º55’03” até encontrar o VÉRTICE Nº “09” (NOVE),com coordenadas de posicionamento geográfico UTM:E=345.278,642m e N=7.416.928,397m;deste deflete à esquerda e segue 
confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela distância de 52,52m e com azimute de 358º07’47” até encon-trar o VÉRTICE Nº“10”(DEZ),com coordenadas de posicionamento 
geográfico UTM:E=345.276,564m e N=7.416.981,842 m; deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com o c pela distância de 18,42m e com azimute de 091º09’32” até em-contrar o 
VÉRTICE Nº“11”(ONZE),com coordenadas de posicionamento geográfico UTM:E=345.294,813m e N=7.416.980,496 m; deste deflete à esquerda e segue confrontando com coordenadas de 
posicionamento geográfico UTM: E=345.280,564m e N=7.416.871,209m;deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com o CÓRREGO junto as divisas com JUSTINO SANTOS DA 
CRUZ e JOÃO ROSADO pela distância de 18,42m e com azimute de 091º09’32? até encontrar o VÉRTICE Nº “12” (DOZE), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: 
E=345.334,521m e N=7.416.946,896m;deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com o CÓREGO junto as divisas com JOÃO ROSADO e ANA LUCIA EVANGELISTA, ROSARIA 
EVANGELISTA,FABIO EVANGELISTA e ROSSI EVANGELISTA pela distância de 44,26m e com azimute de 125º25’26” até encontrar o VÉRTICE Nº “13” (TREZE), com coordenadas de 
posicionamento geográfico UTM: E=345.370,920m e N=7.416.921,005m;deste abandona o córrego, deflete à direita e segue confrontando e divisando com ALFREDO DA CRUZ ABRANTES pela 
distância de 80,77m e com azimute de 173º37’55” até encontrar o VÉRTICE Nº “00” (ZERO), ponto inicial desta descrição, encerrendo assim uma ÁREA TOTAL DE 10.902,25m (dez mil 
novecentos e dois metros e vinte e cinco decímetros quadrados).”GLEBA 16B” “Distante 1.178,98m da Estrada Municipal do Capim Branco, inicia-se a descrição desta GLEBA 16B no VÉRTICE Nº 
“00” (ZERO), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM:E=345.m e N =7.416854,374m, cravado junto a RUA TOCA DA ONÇA; deste deflete à direita e segue pela distância de 17,79 
m e com azimute de 107°15’57” até encontrar o VÉRTICE N° “01” (UM), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.297,489m e N= 7.416.849,094m, deste deflete à direita e 
segue o alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA pela distância de 35,48m e com azimute de 135º24’53? até encontrar o VÉRTICE Nº”02” (DOIS), com coordenadas de posicionamento geográfico 
UTM: E= 345.322,395m e N= 7.416.823,826m, deste deflete à esquerda e segue o alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA pela distância de 17,04m e com azimute de 105º23’37” até encontrar o 
VÉRTICE Nº”03” (TRÊS), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.356,952m e N= 7.416.821,340m, deste deflete à direita e segue o alinhamento da RUA TOCA DA ONÇA 
pela distância de 32,47m e com azimute de 135º24’53” até encontrar o VÉRTICE Nº”04” (QUATRO), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.386,837m e N= 
7.416.834,030m, deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com ALFREDO DA CRUZ ABRANTES pela distância de 204,26m e com azimute de 134º21’04” até encontrar o 
VÉRTICE Nº”06” (SEIS),com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.532,900m e N= 7.416.691,239m, deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com GABRIEL 
BALULIAN pela distância de 64,79m e com azimute de 250º09’46? até encontrar o VÉRTICE Nº”07” (SETE), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.471,986m e N= 
7.416.669,986m, deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com ANA MARIA DA CRUZ E SIDNEI DA CRUZ pela distância de 62,77m e com azimute de 269º00’35” até encontrar 
o VÉRTICE Nº”08” (OITO), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.409,223m e N= 7.416.668,179m, deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com ANA 
MARIA DA CRUZ E SIDNEI DA CRUZ pela distância de 63,00m e com azimute de 269º13’48? até encontrar o VÉRTICE Nº”09” (NOVE), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 
345.346,320m e N= 7.416.667,334m, deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela distância de 70,80m e com azimute de 337º47’25” até encontrar o 
VÉRTICE Nº”10” (DEZ), com coordenadas de posiciona-mento geográfico UTM: E= 345.315,729m e N= 7.416.731,198m, deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com ZENAIDE 
MARQUES pela distância de 47,79m e com azimute de 337º47’22? até encontrar o VÉRTICE Nº”11” (ONZE), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.297,422m e N= 
7.416.775,336m, deste deflete à esquerda e segue confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela distância de 56,59m e com azimute de 342º51’22” até encontrar o VÉRTICE Nº”12” 
(DOZE), com coordenadas de posicionamento geográfico UTM: E= 345.280,414m e N= 7.416.829,320m, deste deflete à direita e segue confrontando e divisando com ZENAIDE MARQUES pela 
distância de 25,05m e com azimute de 000º20’54” até encontrar o VÉRTICE Nº”00” (ZERO), ponto inicial desta descrição, encerrando assim uma ÁREA TOTAL DE 25.632,75m (vinte e cinco mil 
seiscentos e trinta e dois metros e setenta e cinco decímetros quadrados).com a soma das duas GLEBAS totalizando uma ÁREA TOTAL DE 36.535 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 
TRINTA E CINCO METROS QUADRADOS), alegando posse mansa e pacífica desde de junho de 1985. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito sob pena de presumirem�se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 16 de maio de 2022. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 0002550-32.2022.8.26.0281. Requeridos: R.A. CESARIN CONSTRUTORA-ME, 
RICARDO ANTÔNIO CESARIN - Terreno c/benfeitorias e área de 250,00m² em São Carlos. Rua Oswaldo Denari, nº 975, 
São Carlos/SP - Contribuinte nº 16.093.008.001. Descrição completa na Matrícula nº 57.455 do 1ª CRI de São Carlos/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 350.700,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 210.420,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/11/2023 às 16h00min, e termina em 24/11/2023 
às 16h00min; 2ª Praça começa em 24/11/2023 às 16h01min, e termina em 14/12/2023 às 16h00min. Ficam os 
requeridos R.A. CESARIN CONSTRUTORA-ME, RICARDO ANTÔNIO CESARIN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), bem como os credores MATHEUS DE OLIVEIRA NUNES DOS SANTOS, FAZENDA NACIONAL e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 02/05/2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE AVARÉ. Processo: nº 1001248-61.2020.8.26.0073. Requerida: SUELI GONZAGA VIEIRA - DIREITOS DO 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Casa e seu respectivo terreno c/200,00m2 em Avaré. Rua João Roberto Kernbeir, nº 
150, Avaré/SP - Contribuinte nº 3.273.004.000. Descrição completa na Matrícula nº 54.231 do 1ª CRI de Avaré/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 114.462,76 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 57.231,38 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/12/2023 às 15h30min, e termina em 04/12/2023 às 15h30min; 
2ª Praça começa em 04/12/2023 às 15h31min, e termina em 26/01/2024 às 15h30min.Fica a requerida SUELI GONZAGA 
VIEIRA, bem como seu cônjuge, se casada for, compromissário vendedor PARAISO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal. 

 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de WILIAN ANTONIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.878.398-07; bem como seu cônjuge se casado
for; e LILIAN ANTONIN, inscrita no CPF/MF sob o nº 169.776.978-06, bem como seu cônjuge se casada for. O Dr. Lucas Figueiredo Alves
da Silva, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença
ajuizada por WILIAN ANTONIN em face de LILIAN ANTONIN - Processo nº 0002790-46.2023.8.26.0132 (Principal - 1004010-33.2021.8.26.0132) –
Controle nº 509/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/10/2023 às 14:00 h e
se encerrará dia 26/10/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/10/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 16/11/2023 às 14:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I,
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 17.642 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA/SP -
IMÓVEL: Uma casa para moradia, de tijolos e telhas, com o nº 75, com frente para a rua Jundiaí, na Vila Pellizzon, nesta cidade, e seu respectivo terreno
que constitui parte do lote nº 1, da Quadra “T”, medindo 12,00 (doze) metros de frente para a aludida rua Jundiaí, 16,50 (dezesseis metros e cinquenta
centímetros) de um lado, em divisa com o lote do prédio nº 65, de Dioraci Von Anken; 7,00 (sete) metros na sequência divisando com o lote nº 5 de Antônio
Stochi; 5,00 (cinco) metros nos fundos ainda divisando com o lote nº 5, de Antônio Stochi; e finalmente 22,00 (vinte e dois) metros do outro lado divisando
com o lote nº 2 do prédio nº 85 pela rua Jundiaí, de propriedade do Sr. Sidiomar Paziani, totalizando uma área quadrada de 244,75 metros quadrados. Cadastro
nº 0001233401 (Conf. fls. 73) e inscrição nº 710537018801001 (Conforme Av. 02). Consta no site da Prefeitura de Catanduva/SP débitos tributários
no valor de R$ 1.263,28 (09/08/2023). Consta às fls. 57 dos autos que sobre o terreno está construída uma unidade residencial com área de 127,80
m2, observando que de acordo com medição da Prefeitura Municipal, o terreno tem área de 253,46 m2 e a edificação com área de 121,04 m2. Valor da
Avaliação do Imóvel: R$ 223.875,97 (Duzentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos) para julho
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos
sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1007036-92.2021.8.26.0664, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Votuporanga-SP, movida por
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLASANZAI LTDA contra WILIAN ANTONIN. DATA DA PENHORA DO IMÓVEL: Trata-
se extinção de condomínio conforme julgamento proferido em 08/06/2022, nos autos principais n° 1004010-33.2021.8.26.0132. LOCALIZAÇÃO DO(S)
BEM(NS): Rua Jundiaí n° 75, Vila Pellizzon, 15806-320, Catanduva/SP. Catanduva, 14 de agosto de 2023. Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva - Juiz
de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP - 1º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1033066-
73.2014.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz
Saber a Máquina Son Ltda ME (CNPJ. 12.554.262/0001-87), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 136.579,02 (agosto de 2018), representada pelo contrato de empréstimo com alienação
fiduciária número 3276088621. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ADMILSON LUCIO OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 180.337.728-32;
bem como seu cônjuge, se casado for; e do interessado CONDOMÍNIO CASTELLO DI ROMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.868.770/0001-
53 e da promitente vendedora SAMMARONE INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 54.037.791/0001-53. O Dr. Marcelo Castro Almeida
Prado de Siqueira, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO CASTELLO DI ROMA em face de ADMILSON LUCIO OLIVEIRA -
processo nº 1012274-38.2020.8.26.0564, controle nº 865/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do
CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 26/10/
2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 16/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada,
deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas
propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução
nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 132.635 DO 1º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 21, localizado no 2º andar da Torre
Castello Albano do Empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Castello Di Roma”, com acesso pelo nº 517 da Rua Américo Brasiliense, composto
de hall de entrada, sala de estar conjugada com sala de jantar, três dormitórios, sendo uma suíte, sacada, W.C. Social, hall de circulação, lavabo, cozinha,
e área de serviço com W.C.; com área privativa real de 113,070m2, área comum real de divisão proporcional de 29,162m2, área total construída real de
142,232m2 e fração ideal do terreno e demais coisas de uso comum igual a 0,7879%. A unidade confronta, quem da Rua Américo Brasiliense olha para
o condomínio, pela frente com o hall de circulação, poço do elevador, espaço aéreos sobre áreas comuns do pavimento térreo e ainda exceto quanto ao
piso superior do apartamento duplex nº 131, com apartamento de final 3; pelo lado direito do apartamento de nº final 2 e hall de circulação; pelo esquerdo
com o espaço aéreo correspondente ao recuo lateral esquerdo da torre; pelos fundos com o espaço aéreo correspondente ao recuo de fundos do condomínio.
O mencionado edifício acha-se construído em terreno com área de 2.477,90m2, com frente para a Rua Américo Brasiliense. Consta na Av.04 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 1033313962017826056400000, em trâmite na 2ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP, foi decretada a
indisponibilidade de bens de ADMILSON LUCIO OLIVEIRA. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 001.024.060.057 (Conf.Av.01). Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos
tributários no valor de R$ 8.598,44 (16/09/2023). Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 1.031.000,00 (um milhão e trinta e um mil reais) para agosto
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação às fls.229 no
valor de R$ 78.919,92 (março/2022). São Bernardo do Campo, 19 de setembro de 2023. Dr. Marcelo Castro Almeida Prado de Siqueira - Juiz de
Direito.

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado espólio de LUIZ FLAVIO FURTADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 609.043.058-72; e RENATA
ZAMBELLO FURTADO, inscrita no CPF/MF sob o nº 227.879.558-94; bem como seus cônjuges se casados forem; e dos coproprietários LAURA
BALDASSIN FURTADO; CLARICE NATALINA FURTADO DOS SANTOS, bem como seu marido WALDYR OLIVEIRA DOS SANTOS; e MARIA
CÉLIA FURTADO; e seu marido VLADIMIR HONORATO. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento Provisório de Sentença ajuizada por CAROLINA NAHRA CICCONE em face
de LUIZ FLAVIO FURTADO e outra - Processo nº 0043972-79.2021.8.26.0100 – Controle nº 187/2018, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 27/10/2023 às 15:30 h, onde somente serão
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 27/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 17/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 95% (noventa e
cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 95% (noventa e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data
da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2ª leilão foi alterado para 95%, uma vez que é preciso garantir que os coproprietários, recebam
seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel.  DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/
cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão,
em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de
condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As
referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889,
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 26.557 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP
- IMÓVEL: A casa sob nº 671 à Rua Santo André e seu respectivo terreno situado na quadra nº50, Bairro Ipiranguinha, nesta cidade, com as seguintes
medidas e confrontações:- 12,00ms de - frente para a referida rua, por 40,00ms mais ou menos de um lado, onde confina com Arthur Furtado; de outro
lado mede 42,50ms e confina com o Espólio de Domingos Rossini e nos fundos com igual metragem da frente, ou seja, 12,00ms confinando com Ahchise
Begliomini e João Monggati, encerrando uma área - de 512,00ms2. Contribuinte nº 05.069.014. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.720.000,00 (um
milhão e setecentos e vinte mil reais) para julho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Consta às fls. 162 que o executado Luiz Flávio Furtado é falecido. Débitos desta ação no valor total de R$ 615.254,16 (dezembro/
2022). São Paulo, 18 de setembro de 2023. Dr. Claudio Antonio Marquesi  - Juiz de Direito.
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22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário espólio de OLÍVIA HENRIQUE, na Pessoa do Inventariante Dativo: Dr.
ARMANDO SANCHEZ, inscrito na OAB/SP 21.825. O Dr. Mario Chiuvite Júnior, MM. Juíz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR MEDITERRÂNEO
em face de ESPÓLIO DE OLÍVIA HENRIQUE  - Processo nº 1086975-72.2018.8.26.0100 – Controle nº 1434/2018, e que foi designada a venda do
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/10/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 26/10/2023 às 16:30 h, onde somente serão
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 26/10/2023 às 16:31 h e se encerrará no dia 16/11/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos
do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no
e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o
pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem
a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE
ÚNICO: MATRÍCULA Nº 1.161 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 71,
no 7º andar do Edifício Solar Mediterrâneo, a Rua Eça de Queiróz, nº 527, no 9º Subdistrito, Vila Mariana, com a área útil de 161,01ms.2; área comum
de 22,37ms.2; num total de 183,38ms.2; e a fração ideal de 0,0140% no terreno. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 037.013.0142-5 (Conf. Av. 03). Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 46.682,78 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.731,60 (19/09/2023); e
MATRÍCULA Nº 1.162 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Box nº. 46, na garagem do
subsolo do Edifício Solar Mediterrâneo, a Rua Eça de Queiróz nº. 527, no 99 Sub distrito, Vila Mariana, contribuinte nº. 037.013.007/68, com a área total
de 47,38ms.2. e a fração ideal no terreno de 0,0035%. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 037.013.0223-5 (Conf. Av. 03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na
Dívida Ativa no valor de R$ 8.123,38 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 779,60 (19/09/2023). Valor da Avaliação deste lote: R$
1.473.333,33 (Um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para dezembro de 2022,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 243.223,70
(maio/2023). São Paulo, 19 de setembro de 2023. Dr. Mario Chiuvite Júnior - Juiz de Direito.

35ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários PAULO JABUR MALUF, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.832.698-
62; e ÁLVARO JABUR MALUF JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.167.548-27; bem como dos credores fiduciários BANCO ITAÚ S/A,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04; BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42; BRAZILIAN
MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.237.367/0001-80; e do credor hipotecário CELETEM BRASIL S/
A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.722.919/0001-87; e da ocupante DIVA KAIRALLA MALUF,
inscrita no CPF/MF sob o nº 212.974.848-19; e dos interessados CONDOMINIO EDIFÍCIO CASA DO ATOR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.991.345/
0001-10; CONDOMINIO EDIFÍCIO BUSINESS CENTER, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.212.593/0001-48; e CONDOMINIO EDIFÍCIO SAN
FRANCISCO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 67.136.044/0001-14. O Dr. Daniel D Emidio Martins, MM. Juiz de Direito da 35ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por TÊXTIL MN COMÉRCIO DE TECIDOS
E CONFECÇÕES LTDA em face de PAULO JABUR MALUF E OUTRO - Processo nº 1102189-74.2016.8.26.0100 – Controle nº 1931/2016, e que
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/10/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 26/10/2023 às 15:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 26/10/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 16/11/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60%
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da
arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados
no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições
do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: DIREITOS
DA MATRÍCULA Nº 35.394 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 41,
localizado no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício Casa do Ator, situado à Rua Casa do Ator nº 435, no 28º subdistrito - Jardim Paulista... Contribuinte
nº 299.102.0150-8 (Conf.Av.05). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o
exercício atual (15/09/2023). Avaliação deste lote: R$ 792.258,33 (setecentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta
e três centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
LOTE 02: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 35.395 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:
Box nº 42, localizado no 1º subsolo do Edifício Casa do Ator, situado à Rua Casa do Ator, nº 435, no 28º subdistrito Jardim Paulista,  Contribuinte nº
299.102.0245-8 (Conf.Av.05). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o
exercício atual no valor de R$ 457,74 (15/09/2023). Avaliação deste lote: R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais) para novembro
de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 03: DIREITOS DA MATRÍCULA
Nº 139.568 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Sala Comercial N° 13, tipo “C”, localizada
no 1º andar do Edifício Business Center, situado na Rua São Tomé n° 119, no 28° Subdistrito Jardim Paulista; ... Contribuinte nº 299.039.0985-1
(Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 39.819,88 e débitos de IPTU para o exercício
atual no valor de R$ 3.180,70 (15/09/2023). Avaliação deste lote: R$ 293.333,33 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e
trinta e três centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do
TJ/SP. LOTE 04: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 111.246 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
- IMÓVEL: Apartamento duplex nº 121, localizado nos 12º e 13º pavimentos do “Edifício San Francisco”, situado à Avenida Jandira nº 764, em Indianópolis
24º Subdistrito... Contribuinte nº 045.168.0093-4 (Conf.R.02). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor
de R$ 500.311,01 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 34.759,90 (15/09/2023). Consta as fls.1222 dos autos que DIVA KAIRALLA
MALUF mora atualmente na unidade. Avaliação deste lote: R$ 2.477.871,33 (dois milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos e setenta
e um reais e trinta e três centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.2373 no valor de R$ 20.807.594,32 (junho/2023). Consta nos autos Agravo de Instrumento nº 2207053-
48.2022.8.26.0000 e 2171589-26.2023.8.26.0000, pendentes de julgamento. São Paulo, 17 de setembro de 2023. Dr. Daniel D Emidio Martins - Juiz
de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009622-03.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO CAVALHEIRO GUERRA, CPF 29392261802, que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 70.414,96 (maio de 2023). Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de Outubro de 2023.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0010299-97.2009.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz Saber a Auto Posto Vila Alpina (CNPJ. 50.995.927/0001-87), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 156.831,49 (maio de 2020),
decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 227/2.294.724. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0034791-83.2023.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo. Exequente: Luiz Carlos Fernandes Foz e outro. Executado:
Valeska Cirila dos Santos Viana. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0034791-83.2023.8.26.0100. O Dr. Rogério de
Camargo Arruda, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Valeska Cirila dos Santos Viana (CPF.
450.824.168-98), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Luiz Carlos Fernandes Foz e Aracy Fernandes Foz, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 63.363,48 (julho de 2023). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de
multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0101537-16.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Dissolução.
Requerente: Elcio Silva Ribeiro. Requerido: Adm do Brasil Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO
Nº 0101537-16.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Geisa Carneiro Monteiro Reis Silva (CPF. 035.534.528-54), que Élcio
Silva Ribeiro lhe ajuizou ação, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente para o fim de
declarar a existência de Grupo Societário ou Empresarial entre o autor e todos os réus qualificados nos itens 04 a 13 do preâmbulo
da inicial, com a consequente declaração de solidariedade dos mesmos em todos os direitos e obrigações relativamente às sociedades
empresárias qualificadas nos itens 04 a 07 do mesmo preâmbulo, e, entre os mesmos, para efeito de regresso, declarar a
responsabilidade na proporção da cota parte de cada um, qual seja, Élcio Silva Ribeiro 17,5%; Maria de Lourdes da Silva 30%;
Daisa Silva Ribeiro David 17,5%; Geisa Carneiro Monteiro Reis Silva 11,665%; Eloisa Carneiro Monteiro Reis Silva Aragão 11,60%,
Valdir Aragão Junior 0,065% e Antônio Reis Silva Filho 11,67%, bem como, declarar a sucessão empresarial das rés já mencionadas,
por todos os direitos e obrigações relativamente às sociedades empresárias já mencionadas, em especial pelas dividas civis e fiscais
em relação aos tributos estaduais e municipais de competência desta Justiça Comum Estadual. Na remota hipótese das Justiças
Federal e do Trabalho entenderem por sua incompetência para processar ação semelhante a esta no que concerne as obrigações
relativas às suas respectivas esferas, no curso da presente demanda, requer-se, ao final, seja também declarada a sucessão
empresarial das rés, por todos os direitos e obrigações relativamente às sociedades empresárias, em especial pelas dívidas trabalhistas
e fiscais de competência da União Federal, em razão da competência constitucional residual da Justiça Comum Estadual. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 40 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010695-57.2018.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Monica Valeria Ramos Pereira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010695-57.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MONICA VALERIA RAMOS PEREIRA,
CPF 304.466.718-60, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando
em síntese: objetivando a quantia de R$ 29.895,53 (agosto de 2022), representada pelo Contrato de Financiamento nº 4379329621,
para Aquisição de Bens, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 07/02/2018. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 30 dias supra, pague o
débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que
esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo
para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá
a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015313-40.2021.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Casper Libero. Executado: Edson Henrique Cabariti do Prado. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015313-40.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDSON HENRIQUE
CABARITI DO PRADO, CPF 36904474882, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Fundação Casper Libero, objetivando para cobrança de R$ 24.024,25 (dezembro de 2021), distribuída em 26/11/2021, referente
ao Instrumento Particular de Confissão Dívida n° 12. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser
atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela
metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC),
podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1046560-42.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Telefonia. Requerente: America Net LTDA. Requerido: Call Information Teleatendimento Ltda. Edital de
Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1046560-42.2021.8.26.0100. O Dr. Diego Bocuhy Bonilha, Juiz de Direito da
30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Call Information Teleatendimento Ltda – Me (CNPJ.
06.994.971/0001- 80), que América Net Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 7.549,75 (maio de 2021), decorrente do Contrato de prestação de Serviço de Comunicação de
Multimídia (SCM). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05
de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1051577-93.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Requerimento de Reintegração de
Posse - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO-Liquidação / Cumprimento / Execução-Obrigação de Entregar-Requerimento
de Reintegração de Posse. Requerente: Jeferson Flam. Requerido: Talita Ferreira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1051577-93.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Dimitrios Zarvos Varellis, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Talita Ferreira, RG: 49.881.451, que lhe foi proposta
Requerimento de Reintegração de Posse por parte de Jeferson Flam, CPF: 076.253.528-89, RG: 9.972.246-X, objetivando a
Reintegração de Posse com pedido de Liminar, objetivando a reintegração do imóvel, pertencente ao autor, situado na Rua
Lavapés, 488, Liberdade, objeto da matrícula n° 106.842, Junto ao 10° Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados BOATS NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 55.878.847/0001-65; JOSÉ CARLOS SCODELARIO (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 531.467.518-87; e sua mulher
ARLETE SALGUEIRO SCODELARIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.691.328-39. O Dr. Fabio Evangelista de Moura, MM. Juiz de Direito da 45ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que move BANCO DO BRASIL
S/A (credor hipotecário) em face de BOATS NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS LTDA e outros - Processo nº 1051820-
76.2016.8.26.0100 - Controle nº 1220/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
24/10/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 27/10/2023 às 16:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2023 às 16:31 h e se encerrará no dia
17/11/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado
remir a dívida após a publicação deste edital será devida a título de comissão do leiloeiro oficial o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução
nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 17.004 DO OFICIAL
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP - IMÓVEL: Uma área de terras denominada “Fazenda Santa Clara,” no lugar
denominado Pinhalzinho, no Bairro dos Caetanos ou Bateias, no município de Ribeirão Grande  SP, Comarca de Capão Bonito   SP, dentro das divisas e
confrontações seguintes: Inicia se a descrição deste perímetro no vértice M003, situado no limite com Fazenda Museros, deste, segue com azimute de
311º08’23" e distância de 349.41 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M004; deste, segue com azimute de 312º33’45" e distância
de 473.83 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M005; deste, segue com azimute de 312º06’50" e distância de 91.65 m,
confrontando neste trecho com Fazenda Museros matrícula nº 2.753 até o vértice M006; deste, segue com azimute de 312º54’03" e distância de 136.53
m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros matricula nº 2.753 até o vértice M007; deste, segue com azimute de 313º28’52" e distância de 60.79
m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M008; deste, segue com azimute de 308º31’24" e distância de 265.96 m, confrontando
neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M009; deste, segue com azimute de 24º53’26" e distância de 226.76 m, confrontando neste trecho com
Fazenda Museros até o vértice M010; deste, segue com azimute de 107º00’21" e distância de 57.47 m, confrontando neste trecho com uma Nascente
até o vértice P001 deste, segue com azimute de 105º41’34" e distância de 54.01 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P002;
deste, segue com azimute de 102º15’08" e distância de 38.25 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P003; deste, segue com
azimute de 102º04’56" e distância de 46.53 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P004; deste, segue com azimute de 109º38’04"
e distância de 24.15 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P005; deste, segue com azimute de 112º54’37" e distância de 45.87
m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P006; deste, segue com azimute de 87º24’01" e distância de 35.79 m, confrontando neste
trecho com uma Nascente até o vértice P007; deste, segue com azimute de 122º10’06" e distância de 51.83 m, confrontando neste trecho com uma Nascente
até o vértice P008; deste, segue com azimute de 101º37’18" e distância de 56.41 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P009;
deste, segue com azimute de 78º07’25" e distância de 31.55 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P010; deste, segue com azimute
de 102º58’52" e distância de 43.36 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P011; deste, segue com azimute de 107º30’29" e distância
de 32.38 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P012; deste, segue com azimute de 102º30’57" e distância de 44.94 m, confrontando
neste trecho com uma Nascente até o vértice P013; deste, segue com azimute de 127º39’53" e distância de 45.16 m, confrontando neste trecho com uma
Nascente até o vértice P014; deste, segue com azimute de 146º56’54" e distância de 38.73 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice
P015; deste, segue com azimute de 94º45’31" e distância de 39.14 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P016; deste, segue
com azimute de 132º59’41" e distância de 33.33 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P017; deste, segue com azimute de 147º58’02"
e distância de 30.64 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P018; deste, segue com azimute de 133º14’02" e distância de 37.92
m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P019; deste, segue com azimute, de 128º39’39" e distância de 53.09 m, confrontando neste
trecho com uma Nascente até o vértice M011; deste, segue com azimute de 109º30’40" e distância de 1048.73m, confrontando neste trecho com Fazenda
Museros até o vértice M11A; deste, segue com azimute de 239º52’22" é distância de 581.54 m, confrontando neste trecho com a Gleba B até o vértice
M03A; deste, segue com azimute de 239º52’22" e distância de 337.40 m, confrontando neste trecho com a Gleba A até o vértice M003; ponto inicial da
descrição destes perímetro; encerrando uma área de 81,3211 ha, perímetro de 4.413,14m. Consta no R.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula
foi dado em Hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil nº 1105847-
43.2015.8.26.0100, em trâmite na 38ª Vara Cível do Foro Central da Capital, requerida por COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS contra BOATS
NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS LTDA e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ
CARLOS SCODELÁRIO. Consta no R.04 e R.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Consta no R.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil nº 1132053-60.2016.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível
do Foro Central da Capital, requerida por BANCO DO BRASIL contra JOSE CARLOS SCODELARIO e outras, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o executado. Cadastrado no INCRA em área maior sob nº 950.149.382.884 5, área total: 183,9200 ha, módulo rural: 45,4111
ha, número de módulos rurais: 3,94, módulo fiscal: 16,0000 ha, número de módulos rurais: 11,4950, fração mínima de parcelamento: 3,0000 ha. Valor
da Avaliação do Imóvel: R$ 1.211.952,66 (Um milhão, duzentos e onze mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação
às fls. 680/682 dos autos, no valor de R$ 2.944.444,63 (dezembro/2020). São Paulo, 18 de setembro de 2023. Dr. Fabio Evangelista de Moura - Juiz
de Direito.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1054032-02.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Sonia Regina Gouveia. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1054032-02.2018.8.26.0100. A Dra. Larissa Gaspar Tunala, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP. FAZ SABER a Sonia Regina Gouveia (CPF. 297.635.968-74), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 105.479,16 (outubro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
003.537.202. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06
de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059755-94.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: M Shok Eletroeletronicos Eireli, na pessoa de seu representante
Mostafa Shokor. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059755-94.2021.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a M Shok Eletroeletrônicos Eireli (CNPJ. 22.352.980/0001-24), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 72.938,39 (junho de 2021), decorrente do Contrato de Cédula de Crédito
Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC – PJ, sob o n° 4751667 (5072709). Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1077185-59.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Biza Transfer Comércio Varejista de Roupas em Geral
Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077185-59.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei,
etc. A Dra. Larissa Gaspar Tunala, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Biza Transfer Comércio
Varejista de Roupas em Geral Eireli (CNPJ. 10.717.647/0001-92) e Gaçan Kara Ali (CPF. 234.159.418-25), que Banco Itaú Unibanco
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 601.553,30 (setembro de 2021), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Operação sob n° 144602661. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 2.726,08. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1095746-34.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudica-
ção Compulsória. Requerente: Igreja Evangelica Assembleia de Deus. Requerido: Fabiana Frizzo e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095746-34.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Caralambos
Constantino Sotiropoulos,CPF: 08660645839, RG: 17016289 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Igreja Evangelica Assembleia de Deus, alegando em síntese: Em 07/07/2009 firmou compromisso de compra e venda do
imóvel situado na Avenida Esperantina, 931 pelo valor de R$ 188.000,00 (parcelado) o e após o pagamento da última parcela, seria
repassado ao mesmo o ALVARÁ para passar a escritura definitiva, o mesmo honrou com o pagamento, contudo, o requerido não
cumpriu com o acordo combinado, em 2020 a requerente foi surpreendida, pois tiveram seus bens penhorados por meio de uma
ação de cobrança, entre os bens penhorados constou o imóvel, diante disso a requerente propôs uma ação de embargos , sendo
que a mesma sentença causou varios danos, fato este que não pode continuar assim com os requeridos omissos em suas
responsabilidades, devendo. Requer liberação do ALVARÁ para lavratura da ESCRITURA PÚBLICA. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1103375-30.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Despejo por Falta de Pagamento
Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel. Requerente: Luiz Tadeu Colucci e outro. Requerido: Marcelo de Oliveira. 6ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP. 6º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1103375-30.2019.8.26.0100.
O Dr. Fábio Coimbra Junqueira, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Marcelo de Oliveira (CPF.
909.283.500-53), que Luiz Tadeu Colucci e Silvia Helena dos Santos Colucci lhe ajuizaram ação de Despejo por Falta de Pagamento
c/c Cobrança de Alugueres e Acessórios com Pedido de Tutela de Urgência, objetivando a quantia de R$ 33.424,42 (novembro
de 2019), decorrente do contrato de locação do imóvel residencial situado na Rua Jacques Felix, número 408, apartamento 131,
Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, CEP 04509-000. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 03/10/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1140957-59.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Obrigações. Exequente: Administradora e Construtora Soma Ltda. Executado: Antonio Francisco Ferreira. Edital de Citação. Prazo
20 dias. Processo n° 1140957-59.2022.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste De Paula, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Antônio Francisco Ferreira (CPF. 037.420.258-30), que Administradora e Construtora Soma Ltda
lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 4.831,07 (dezembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 27 de setembro de 2023.
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